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MENSAGEM Nº. 058/2018






 
Arapongas, 27 de setembro de 2018.

Prezado Senhor Presidente

Prezados Senhores Vereadores

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação dos componentes do Município de ARAPONGAS, Estado do Paraná, do Sistema Nacional de Segurança Alimentar, define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

O Município de Arapongas, através da Lei nº 4.384, de 10 de junho de 2015, alterada pela Lei nº 4.519, de 21 de novembro de 2016, criou o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA.

No entanto, em atendimento à recomendação da Câmara Governamental Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional do Paraná, visando Adesão dos Municípios ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, vimos pela atualização da legislação a respeito, a fim de se adequar ao proposto.

Cabe ressaltar que ao aderir ao SISAN o município poderá ser beneficiado com o recebimento de recursos financeiros para o desenvolvimento de programas e projetos relacionadas à segurança alimentar e nutricional obtendo pontuação diferenciada em editais lançados em nível federal, junto ao Ministério de Desenvolvimento Social. Como exemplo podemos citar o Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar – PAA/Compra Direta, o Banco de Alimentos, as Cozinhas e Hortas Comunitárias, dentre outros.

O objetivo é angariar recursos para garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada para todos. Por isso, a importância do município se adequar às diretrizes do SISAN, como forma de garantir o cofinanciamento de suas ações em prol da Segurança Alimentar e Nutricional.
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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